
 

 

Processo Licitatório nº 004/2024  
Inexigibilidade nº 001/2024 

 
O MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO/SC, pessoa jurídica de direito público, com inscrição no CNPJ sob n.º 83.102.525/0001-65 e com 
sede administrativa a Rua Alfredo Becker n.º 385 – Centro – CEP 89.380-000,  torna público que, o Prefeito Municipal lavra o presente 
Termo de Inexigibilidade de Licitação de acordo com o art. 74, inc. V, da Lei 14.133/2021 regido pela mesma, diante das condições e 
do fundamento legal expressos no presente: 

 
1. DO OBJETO: Inexigibilidade de Licitação (art. 74, inc. V, da lei 14.133/2021), para locação de ímóvel de propriedade do senhor Jair 
Ignácio dos Santos Sobrinho, na localidade de Rancho Grande, Interior, no Município de Monte Castelo/SC, com a finalidade de 
retirada de material para a manutenção das estradas municipais 
 
2. DAS JUSTIFICATIVAS: 
2.1. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 
CONSIDERANDO que a solicitação emitido pela Secretaria Municipal de Obras traz em seu bojo as informações necessárias, atestando 
a necessidade de locação do imóvel para atendimento da secretaria, e obedece o disposto no Decreto Municipalnº 2657/2024. 
CONSIDERANDO o princípio da economicidade, eis que o Poder Público Municipal deve procurar minorar os custos operacionais de 
seus equipamentos rodoviários, visando buscar a matéria-prima o mais próximo possível dos locais e trechos de estrada que serão 
objeto de melhorias e conservação, otimizando-se a execução dos trabalhos e reduzindo-se custos; 
CONSIDERANDO que os documentos colacionados espelham a regularidade jurídica e fiscal do locador, inexistindo, nesta senda, 
motivos ou vícios que ensejem a rejeição da pretensão à contratação almejada; 
CONSIDERANDO a possibilidade jurídica na Inexigibilidade de Licitação para a Contratação prevista no Art. 74, inciso V da Lei 
14.133/2021 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: (...) V- 
aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem 
necessária sua escolha. 

 
3. Torna-se necessário que se promova a contratação direta para locação de imóvel, para retirada de material para a manutenção 
das estradas municipais. 
 
4. PREÇO E PAGAMENTO: 
4.1. O valor total da contratação é de R$ 16.944,00 (dezesseis mil, novecentos e quarenta e quatro reais) 
4.2. O valor da locação é de R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais) mensais; 
4.3. O pagamento será efetuado até décimo quinto dia útil do mês subsequente ao da utilização do imóvel. 

 
5. PRAZO DE EXECUÇÃO: 
5.1. A  execução será direta e terá vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 

 
6. DO CONTRATADO: 
6.1. Jair Ignácio dos Santos Sobrinho, CPF nº  556.330.649-68, com sede na Localidade de Rancho Grande, Interior,  no município de 
Monte Castelo/SC - CEP: 89.380-000 
7. DO FUNDAMENTO LEGAL: 
7.1. O presente Termo de Inexigibilidade de Licitação encontra fundamentação legal no art. 74, inciso V, da da Lei 14.133/2021e 
alterações. 

 
8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas com a presente locação, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária do exercício de 2024, reservadas 
dotações para o exercício seguinte: 

 
 
 

Código Reduzido Projeto Atividade Elemento de Despesa 

57 2024 3.3.90.00.00.00.00.00 



 

 

9. DOCUMENTOS INTEGRANTES: 
9.1. Integram o presente Termo de Inexigibilidade de Licitação como se nele estivessem transcritos, os seguintes anexos: 

a) Solicitação e Justificatina da escolha do imóvel; 

b) Documentos para a Habilitação; 

c) Documentos do imóvel 
 

10. DO FORO: 
10.1. O foro competente para dirimir possíveis dúvidas, após se esgotarem todas as tentativas de composição amigável, e/ou litígios 
pertinentes ao objeto do presente Termo de Inexigibilidade de Licitação independente de outro que por mais privilegiado seja, será 
o da Comarca de Papanduva/SC. 

 
11. DA DELIBERAÇÃO: 
11.1. Nada mais havendo a tratar, e tendo em vista todas as condições apresentadas retro, encerra-se o presente Termo de 
Inexigibilidade, sendo assinado pelo responsável da unidade requisitante e pela autoridade superior, para que produzam seus efeitos 
legais. 

Monte Castelo, 04 de março de 2024. 
 
 
 

Artur Mário da Silveira 
Secretáro de Obras e Serviços 
Urbanos 

  Claudinei Fernandes 
Diretor Geral de Licitações e Compras 

Andreza da Silveira 
Agente de Contratação 

 
ATO DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 

R.H. 
Autorizo nos termos do inciso III, do artigo 72, da Lei n. 14.133/2021, a realização da 

presente inexigibilidade. 
Execute-se. 

Publique-se. 
 

Monte Castelo- SC, 04 de março de 2024. 
  

 
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA 

PREFEITO 
 
 

ASSESSORIA JURÍDICA 
Parecer Jurídico de n. ° 006/2024(anexo), exarado nos termos dos artigos 53 e 72, inciso III, da 14.133/2021. 
 
Monte Castelo- SC, 04 de março de 2024. 
 
 
 
Marcelo Feliz Artilheiro 
Assessor Jurídico 
OAB/SC 16.493 
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